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ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
INDEFERIDO
 
PROTOCOLO: 38.111/2024-ATA
IINTERESSADO: WALTER PERRI CEFALI JÚNIOR
CNPJ/CPF: 09.494.628-69
ASSUNTO:  ANCELAMENTO  DE  LICENÇA  SANITÁRIA  DE

EQUIPAMENTO
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 33.450/2024-ATA
IINTERESSADO: WALTER PERRI CEFALI JÚNIOR
CNPJ/CPF: 09.494.628-69
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 41.979/2024-ATA
IINTERESSADO: AMBROSIO & AMBROSIO RADIOLOGIA
CNPJ/CPF: 07.652.115/0001-00
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 43.364/2024-ATA
IINTERESSADO: NESTLE BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 60.409.075/0075-53
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

ARAÇATUBA, 27DE DEZEMBRO DE 2024
PRISCILA NOGUEIRA MORAIS CESTARO

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E

SANITÁRIA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/SP
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Comunicamos que, de acordo com o artigo 72 parágrafo

único da lei 14.133/2021, foi adjudicado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, à empresa abaixo relacionada, o objeto constante
do  processo  de  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  nº
652/2024.

MONI  SOFTWARE LTDA –  referente  a  ALUGUEL DE
SOFTWARE  PARA  MONITORAMENTO  DE  ALARMES  E
CÂMERAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, embasado no artigo
74, inciso I, da Lei 14.133/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Araçatuba, 20 de Dezembro de 2024.

silvana de sousa e souza
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 009/2024

REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE ARAÇATUBA - SP
Processo Administrativo nº 13.974/2024

HOMOLOGAÇÃO
O  Município  de  Araçatuba,  por  meio  da  Secretaria

Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos
TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que o Chamamento
Público nº 009/2024 – Rede Municipal de Pontos de Cultura de
Araçatuba-SP foi  homologado e adjudicado pelo Sr.  Prefeito
Municipal,  DILADOR  BORGES  DAMASCENO,  o  objeto  aos
proponentes  habil itados  de  acordo  com  a  seguinte
classificação:

1º  selecionado  Centro  Cultural  Obadará  Africanidade  -
Cultura  Ancestral,  R$  43.097,47;  2º  selecionado  Academia
Araçatubense  de  Letras  -  Diversos,  R$  43.097,47;  3º
selecionado Fundação Mirim de Araçatuba - Ponto de Cultura
Fundação Mirim De Araçatuba, R$ 43.097,47; 4º selecionado
Associação de Artes e Música de Araçatuba - Musicando Brass
Band,  R$  43.097,47;  Escola  de  Samba Sonho  e  Fantasia  -
Folcloaraçá, R$ 43.097,47.
GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 26 de dezembro de 2024.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL
-------------------------------------------------------------------------

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Secretaria Municipal de Cultura

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamamento Público
Chamamento Público

PREFEITURA DE ARAÇATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CHAMAMENTO PÚBLICO 009/2024
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE

ARAÇATUBA - SP
Processo Administrativo nº 13.974 /2024
Resultado Final da Fase de Habilitação

A Secretaria Municipal de Cultura - SMC torna público o
resultado final da fase de habilitação do Edital de Chamamento
Público nº09/2024 – Rede Municipal de Pontos de Cultura de
Araçatuba-SP.

Proponente Projeto Análise de Mérito Habilitação

Entidade Cultural CNPJ Projeto Classificação Habilitação

CENTRO
CULTURAL
OBADARÁ

AFRICANIDADE

47.597.046/0001-01 CULTURA
ANCESTRAL

1º
SELECIONADO

HABILITADO

ACADEMIA
ARAÇATUBENSE

DE LETRAS

59.764.332/0001-95 DIVERSOS 2º
SELECIONADO

HABILITADO

FUNDAÇÃO MIRIM
DE ARAÇATUBA

47.746.532/0001-36 PONTO DE
CULTURA

FUNDAÇÃO
MIRIM DE

ARAÇATUBA

3º
SELECIONADO

HABILITADO

ASSOCIAÇÃO DE
ARTES E MÚSICA
DE ARAÇATUBA

21.438.620/0001-87 MUSICANDO
BRASS BAND

4º
SELECIONADO

HABILITADO

ESCOLA DE
SAMBA SONHO E

FANTASIA

10.909.757/0001-56 FOLCLOARAÇÁ 5º
SELECIONADO

HABILITADO
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Araçatuba, 26 de dezembro de 2024.
Tieza Lemos Marques

Maria Teresa Assis Lemos Marques de Oliveira
Secretária Municipal de Cultura

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 539, DE 27DE DEZEMBRO DE 2024
APARECIDA CRISTINA MUNHOZ, Presidente da Câmara

Municipal  de  Araçatuba,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo art.  22,  XV,  da Lei
Orgânica do Município de Araçatuba:

RESOLVE:
Art. 1.ºNos termos do art. 107, II, da Lei Municipal n.º

3.774, de 28 de setembro de 1992, que “Disciplina o Regime
Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Araçatuba”,
e da Resolução n.º 2.064, de 7 de agosto de 2023 que “Dispõe
sobre a nova estrutura administrativa da Câmara Municipal de
Araçatuba,  reorganiza  seu  quadro  de  pessoal  e  dá  outras
providências”,,  ficam  exonerados(as)  os(as)
servidores(as)  abaixo  relacionados(as)  dos  cargos  de
Assessor de Relações Parlamentares, de provimento em
comissão, do Quadro de Pessoal da Câmara, a partir de 1.º de
janeiro de 2025:

CAIO HENRIQUE CORRÊA FLÔRES – R.G. N.º 47.680.151-5
(SSP-SP), lotado no Gabinete da Vereadora Regina Lourenço;

CARMEN  SILVIA  DE  OLIVEIRA  SANTANA  –  R.G.  N.º
6.100.775-4 (SSP-SP), lotada no Gabinete do Vereador Arnaldo
da Silva;

DOUGLAS  AUGUSTO  OLIVEIRA  –  R.G.  n.º  25.891.221-2
(SSP-SP), lotado no Gabinete do VereadorLucas Pavan Zanatta;

ELIANE ANTIGO DE PAULA GALVÃO – R.G. n.º 19.848.851-8
(SSP-SP),  lotada no  Gabinete  do  Vereador  Antônio  Edwaldo
Dunga Costa;

FÁBIO HENRIQUE DE SOUSA – R.G. n.º 20.940.331-7 (SSP-
SP), lotado no Gabinete do Vereador Manoel Alves Guimarães;

FÁBIO  HENRIQUE  RODRIGUES  –  R.G.  n.º  45.279.723-8
(SSP-SP),  lotado  no  Gabinete  do  Vereador  Nelson  Marques
Filho;

JOSÉ MARCOS TAVEIRA – R.G. n.º 23.523.894-6 (SSP-SP),
lotado  no  Gabinete  do  Vereador  Alceu  Batista  de  Almeida
Júnior;

LAILA INÊS BOMBA CORAZZA – R.G. n.º 33.926.618-1 (SSP-
SP),  lotada  no  Gabinete  da  VereadoraAparecida  Cristina
Munhoz;

MARCELO CÉSAR DE SOUSA – R.G. n.º 22.256.650-4 (SSP-
SP), lotado no Gabinete do Vereador Mauricio Rufino Barbosa;

MARCOS  FABRÍCIO  CASTILHO  –  R.G.  n.º  32.438.175-X
(SSP-SP), lotado no Gabinete do Vereador Jaime José da Silva;

THAYNA  CAROLINE  DOS  SANTOS  SILVA  –  R.G.  n.º
41.628.444-9 (SSP-SP), lotada no Gabinete do Vereador Wesley
Monea da Silva;

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3.º Publique-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 27 DE DEZEMBRO

DE 2024
assinado eletronicamente

APARECIDA CRISTINA MUNHOZ
PRESIDENTE

assinado eletronicamente
WLADIMIR BATISTA NETO
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 538, DE 27DE DEZEMBRO DE 2024
APARECIDA CRISTINA MUNHOZ, Presidente da Câmara

Municipal  de  Araçatuba,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo art.  22,  XV,  da Lei
Orgânica do Município de Araçatuba:

RESOLVE:
Art. 1.º Nos termos do art. 107, II, da Lei Municipal n.º

3.774, de 28 de setembro de 1992, que “Disciplina o Regime
Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Araçatuba”,
e da Resolução n.º 2.064, de 7 de agosto de 2023 que “Dispõe
sobre a nova estrutura administrativa da Câmara Municipal de
Araçatuba,  reorganiza  seu  quadro  de  pessoal  e  dá  outras
providências”,  fica  exonerada  a  Senhora  BÁRBARA
LEOPASSI VIEIRA, R.G. n.º 33.855.708-8 (SSP-SP), do cargo
de CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA, de provimento em
comissão,  lotada  na  Presidência,  do  Quadro  de  Pessoal  da
Câmara, a partir de 1.º de janeiro de 2025.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3.º Publique-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 27 DE DEZEMBRO
DE 2024

assinado eletronicamente
APARECIDA CRISTINA MUNHOZ

PRESIDENTE
assinado eletronicamente

WLADIMIR BATISTA NETO
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 540, DE 27DE DEZEMBRO DE 2024
APARECIDA CRISTINA MUNHOZ, Presidente da Câmara

Municipal  de  Araçatuba,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo art.  22,  XV,  da Lei
Orgânica do Município de Araçatuba:

RESOLVE:
Art. 1.ºNos termos do art. 107, II, da Lei Municipal n.º

3.774, de 28 de setembro de 1992, que “Disciplina o Regime
Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Araçatuba”,
e da Resolução n.º 2.064, de 7 de agosto de 2023 que “Dispõe
sobre a nova estrutura administrativa da Câmara Municipal de
Araçatuba,  reorganiza  seu  quadro  de  pessoal  e  dá  outras
providências” ficam exonerados(as) os(as) servidores(as)
abaixo  relacionados(as)  dos  cargos  de  Chefe  de
Gabinete  Parlamentar,  de  provimento  em  comissão,  do
Quadro de Pessoal da Câmara, a partir de 1.º de janeiro de
2025:

FERNANDA LUISE BARBOSA LOPES – R.G. N.º 17.922.566-2
(SSP-SP), lotada no Gabinete do Vereador Wesley Monea dos
Santos;

IRÍA  ROSILDA  ANHÊ  –  R.G.  N.º  15.293.365-7  (SSP-SP),
lotada no Gabinete do Vereador Manoel Alves Guimarães;

KARYNA SCHONFELD  –  R.G.  n.º  23.407.602-1  (SSP-SP),
lotada no Gabinete da Vereadora Aparecida Cristina Munhoz;

MAURICIO  TESOLIN  –  R.G.  n.º  19.181.991-8  (SSP-SP),
lotado no Gabinete do Vereador Nelson Marques Filho;

NELSON JOSÉ DA SILVA – R.G. n.º 62.934.316-0 (SSP-SP),


